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MANUAL DO ALUNO 2014 

Etec Prefeito José Esteves 

 

Este Manual é dirigido a você, aluno ou 
aluna da Etec Prefeito José Esteves, nele damos 

conhecimento da proposta pedagógica da escola, dos procedimentos 
definidos para realizá-la e informamos os seus direitos e deveres. 

Nosso objetivo é que, conhecendo as finalidades do ensino, a forma como 
a Etec está organizada e seus procedimentos, você participe 

conscientemente da vida da Escola, seja plenamente responsável pelo 
seu aprendizado e colabore para manter o ambiente escolar motivador e 

a convivência agradável. 

O Manual deve ser lido e consultado sempre que surgir alguma 
necessidade ou dúvida. 

Documentos de referência: 

-  Regime nto Comum das Escolas Estaduais do Centro Paula Souza  
(aprovado em 20 13 ) ;  

-  Normas de  Convivência da  Residência da Cooperativa -Escola dos Alunos 

da Etec Prefeito José Esteves  (última revisão aprovada em 20 14) ;  

-  Sistema Etec de Procedimentos Acadêmicos (at ualizado em 20 13 ).  

 

IDENTIFICAÇÃO 

Escola Técnica Estadual Prefeito José Esteves, unidade de ensino 
vinculada ao Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza. 

Endereço: Rodovia Donato Francisco Sassi, km 5 

Bairro Macucão - Cerqueira César – SP 

Endereço para correspondência: Caixa Postal 01 - CEP 18760-000 

Site: www.etecerqueira.com.br Fone: (14) 3714-6175, 3714-4465 

E-mail para contato 

Relacionamento geral da Escola: contato@etecerqueira.com.br 

Diretor: dir.joseesteves@centropaulasouza.sp.gov.br 

Diretor de Serviço – Administr :  e.joseesteves.adm@centropaulasouza.sp.gov.br 

Diretor de Serviço – Secretaria: e.joseesteves.acad@centropaulasouza.sp.gov.br 

Coordenadora Pedagógica: tania.subira01@etec.sp.gov.br 

Orientadora Educacional: janaina.ayres@etec.sp.gov.br  

http://www.etecerqueira.com.br/
mailto:contato@etecerqueira.com.br
mailto:dir.joseesteves@centropaulasouza.sp.gov.br
mailto:e.joseesteves.adm@centropaulasouza.sp.gov.br
mailto:e.joseesteves.acad@centropaulasouza.sp.gov.br
mailto:tania.subira01@etec.sp.gov.br
mailto:janaina.ayres@etec.sp.gov.br
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ñO principal objetivo da educa«o ® criar homens capazes de fazer coisas 
novas e não repetir simplesmente o que outras gerações já fizeram: homens 
que criem, inventem, descubram. 

Seu segundo objetivo é formar mentes que possam criticar e verificar, não 
aceitar tudo o que lhes é oferecido. 

Hoje, o grande perigo são temas que repetem, opiniões coletivas, tendências 
de pensamento já prontas. Devemos ser capazes de resistir individualmente, 
de criticar, de distinguir entre o que está provado e o que não foi ... 
precisamos de alunos que sejam ativos, que cedo aprendam a descobrir.ò 

Jean Piaget 
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MISSÃO DO CENTRO PAULA SOUZA 

“Formar competência profissional adequada às necessidades dos 

diferentes mercados de trabalho com propósito de contribuir para a 
melhoria do padrão de vida do trabalhador e para elevação da qualidade 

e produtividade de processos, produtos e serviços.” 

 

MISSÃO DA Etec PREFEITO JOSÉ ESTEVES 

“Contribuir para a formação profissional de jovens e adultos da região, 
oferecendo educação técnica de qualidade, com ênfase na agropecuária e 
meio ambiente, tornando-os capazes de promover melhorias na sua 
qualidade de vida e formando competência na sua atividade profissional.” 

 

NOSSOS VALORES 

Integração, qualidade, respeito e responsabilidade. 

 

PROPOSTA PEDAGÓGICA 

A Etec Prefeito José Esteves mantém cursos profissionalizantes de nível 
médio, Ensino Médio e outros cursos de formação profissional. 
Atualmente, a escola mantém Ensino Médio, Cursos Técnicos em 

Agroindústria, Agropecuária, Contabilidade, Informática, Meio Ambiente e 
Produção de Cana-de-açúcar, além dos cursos de Meio Ambiente 
Integrado ao Ensino Médio, Agropecuária Integrado ao Ensino Médio e 
Telecurso Tec (técnico Semipresencial) nas modalidades Administração 
Empresarial e Secretariado e Assessoria; também poderá oferecer outros 
cursos de menor duração desde que haja condições e alunos 

interessados. 

Todas as atividades de ensino da Escola são dirigidas para a preparação 
do aluno para uma profissão e também para seu desenvolvimento 
pessoal, de forma a que ele seja um cidadão consciente e ativo, que age 
não só para o próprio sustento e bem-estar, mas também para o bem de 

todos. 

Esta preparação para o trabalho e para a vida exige que o aluno domine 

os conhecimentos científicos e tecnológicos apresentados nos cursos e 
ainda que desenvolva as competências, as habilidades específicas, as 
atitudes e os comportamentos relacionados à sua futura profissão. 

A escola prepara o aluno para empregar-se em empresas da área da 
agropecuária e também o incentiva a ser um empreendedor, capaz de 
reconhecer oportunidades de trabalho, planejar e organizar negócio 
próprio. 
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Assim, as competências e habilidades gerais a serem desenvolvidas pelos 
alunos são: 

¶ pensar de forma a ser capaz de analisar o sistema maior no qual 
as situações se encontram, e não apenas tenha compreensão do 

aqui e do agora; 

¶ saber comunicar-se, de forma a que sua mensagem seja 
completamente compreendida por quem pretende atingir; 

¶ ser capaz de aprender a aprender, desenvolvendo autonomia 
para o aprendizado depois de concluída a formação escolar; 

¶ adquira uma postura criativa para apresentar várias alternativas 
para solução de problemas. 

A Escola seleciona os temas para estudo de acordo com as referências 
curriculares definidas na legislação nacional de ensino e Planos de Curso 
estabelecidos pelo Centro, e considera ainda as vivências e interesses dos 
alunos para que se sintam motivados para a aprendizagem. 

Mantemos o respeito pelo aluno em todos os momentos e colaboramos 
para que desenvolva todas as suas capacidades, ajudando-o nas 

dificuldades que se apresentarem. 

 

Todas as atividades conduzidas na Escola sejam aulas 

teóricas ou  práticas, projetos, vivências, experimentos , de 

iniciativa das instituições auxiliares, de apoio à comunidade  

e a convivência somente se justificam se estiverem 

direcionadas para a formação do aluno nos termos desta 

proposta.  

 

APRENDIZAGEM E AVALIAÇÃO 

O aluno tem uma participação efetiva na construção do próprio 
conhecimento, e, para tanto, deve ter uma postura ativa, ou seja, precisa 
buscar conhecer e compreender, aplicar conhecimentos para testá-los e 

relacionar-se com colegas, funcionários e professores. Esta postura do 
aluno vai além da memorização de informações. 

Quanto às atitudes e comportamentos, os alunos deverão desenvolver: 
esforço, responsabilidade, persistência, disciplina, flexibilidade, respeito, 
cooperação, liderança e busca permanente de aperfeiçoamento de suas 
capacidades. 

Nas aulas e demais atividades, os alunos realizarão trabalhos em grupo, 
lidando com as diferenças pessoais, mantendo boa integração e 
comportamento ético, como preparação para futuras situações no mundo 

do trabalho. 
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A avaliação do desempenho do aluno será realizada em termos de 
competências, habilidades e atitudes; será realizada em todas as aulas e 

também por meio de provas e trabalhos diversos. A dedicação do aluno 
aos estudos, a participação nas aulas e demais atividades terá grande 

importância na avaliação final. 

O aluno que apresentar alguma dificuldade de aprendizado receberá 
orientação dos professores e deverá realizar atividades extras para 
recuperação da aprendizagem. 

Em caso de falta em data de prova, o aluno deverá requer na Secretaria 
Acadêmica nova oportunidade de realização, em até dois dias úteis da 
data da prova, apresentando justificativa. Caberá à Coordenação de Área 

analisar o requerimento e deferi-lo,se o motivo apresentado for relevante. 

(Ver também os itens Promoção e Retenção)  

 

GESTÃO DA ESCOLA 

O artigo 3º do Regimento Comum das Escolas Técnicas do Centro Paula 
Souza está assim redigido: “os princípios da gestão democrática 

nortearão a gestão da Unidade de Ensino, valorizando as relações 
baseadas no diálogo e no consenso e tendo como práticas a participação, 
a discussão coletiva e a autonomia; a participação deverá possibilitar a 
todos os membros da comunidade escolar o comprometimento no 
processo de tomada de decisões para a organização e para o 

funcionamento da Unidade Escolar e propiciar um clima favorável a uma 
maior aproximação entre todos os segmentos da Escola”. 

O plano de trabalho do atual grupo responsável pela gestão da Etec 
Prefeito José Esteves está plenamente comprometido com o texto do 
artigo 3º e promove a efetiva participação de todos, mantendo aberta a 
comunicação e organizando momentos para discussão e tomada de 
decisão dos assuntos de interesse dos membros da escola. 

A Direção da Escola pede, incentiva e valoriza a participação dos alunos 
na gestão da escola. Como principal meio de atuação dos alunos, temos a 

Cooperativa-Escola (CEACC) que mantém reuniões semanais com 
representantes de todas as turmas e está aberta à participação nos 

demais colegiados. 

 

ORGANIZAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA 

Para definir a proposta pedagógica da Escola, propor alternativas para 

solução de problemas administrativos e pedagógicos e estabelecer as 
prioridades na aplicação de recursos é formado o Conselho de Escola, do 
qual participam o Diretor, representantes dos coordenadores de área, dos 
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professores, dos servidores, dos pais e dos alunos; também participam 
representantes da comunidade externa. 

A administração da Etec é composta pela Direção e pelos Núcleos de 
Gestão Administrativa e de Gestão Pedagógica e Acadêmica. 

Os assuntos administrativos como recursos físicos, financeiros, materiais, 
limpeza, manutenção, equipamentos, gestão de pessoal e outros devem 
ser tratados com o Diretor de Serviços responsável pela Gestão 
Administrativa. 

Os assuntos referentes ao ensino, organização dos cursos, planejamento 
das aulas, calendário escolar, horário de aulas, material didático, 
orientação de estudos e outros relacionados ao apoio pedagógico são de 

responsabilidade do Coordenador Pedagógico e dos Coordenadores de 

Curso. 

A Secretaria Acadêmica responde pela documentação de alunos e pelos 
registros escolares. Os alunos devem conhecer as orientações que 
constam neste Manual e sempre atender todos os comunicados da 
Secretaria, já que os assuntos divulgados são de seu interesse. 

Cabe à Orientadora Educacional prestar assistência aos alunos no que se 
refere aos assuntos escolares e à convivência, orientando-os, 
principalmente no desenvolvimento de suas capacidades e nos meios 
para obter o melhor aproveitamento escolar, assim como nas dificuldades 
de aprendizagem, comportamento e integração com os demais membros 
da comunidade escolar. A Orientadora Educacional também mantém 

contato com as famílias dos alunos, comunicando os resultados da 

aprendizagem e demais assuntos de interesse dos pais e responsáveis. 

Para coordenação das atividades da Cooperativa-Escola durante o ano 
letivo é indicado um ou dois Professores Responsáveis pelo Projeto. Ver 
atribuições no item Cooperativa-Escola. 

O atendimento aos alunos residentes, no que se refere a indicação do 
apartamento que o aluno deverá ocupar, organização e supervisão de 
escalas de limpeza interna e externa, atividades de lazer, questões 

disciplinares, manutenção das instalações e outras, são desenvolvidas 
pela Orientadora Educacional e Professor Orientador da Cooperativa-

Escola, com a colaboração de outros membros da equipe de gestão. 

 

ñPretendemos apenas que se ensine a todos a conhecer os fundamentos, as razões 
e os objetivos de todas as coisas principais, tanto das que existem na natureza 
como das que se fabricam, pois somos colocados no mundo não somente para que 
nos façamos de espectadores, mas também de atores.ò Comenius, Didática 
Magna, século XVII 
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A QUEM PROCURAR 

 

Assunto Responsável 

Desenvolvimento dos cursos 

Horários 

Relacionamento com professores 

Material escolar 

Visitas Técnicas 

Estágio externo 

 

Coordenador a Pedagógic a ou  

Coordenador de Curso  

Dificuldades de aprendizagem 

Problemas de relacionamento com colegas 

Relacionamento com servidores 

Saúde 

Preconceitos 

Autorização de saída durante a semana 

 

Orientadora Educacional  

Biblioteca 

Residência: mudança de apartamento, 
chaves 

 

Assistente de Direção  

Projetos da Cooperativa-Escola 

Trabalho Voluntário na Escola 

Escalas de atividades nos setores técnicos 

Organização dos setores técnicos 

Compra e venda de materiais para 
projetos 

Autorização para permanecer na 
residência no final de semana 

Pagamento de mensalidade de residência 

 

 

Professor -Orientador  da 
Cooperativa -Escola  
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Refeições Gestora do Contrato da 
empresa terceirizada 

(Coordenadora Pedagógica)  

 

Atendimento às necessidades dos 
residentes na ausência dos demais 
responsáveis, durante a semana 

Atendimento aos alunos nos finais de 

semana 

 

Responsável pela Zeladoria e 
atendimento ao aluno 
residente  (Caseiro)  

 

Login e senha para uso da rede de 

microcomputadores 

Informar quebra ou solicitar reparo de 
instalações e equipamentos 
 

Auxiliar de Docente Área de  

In formática  

Matrículas 

Dispensa de Componentes 

Declarações e atestados 

Conceitos e frequência após resultado de 
Conselho de Classe 

 

Diretor de Serviços 
Acadêmico  e equipe  

Transporte 

Reparos em instalações e equipamentos 

 

Diretor de Serviços 
Administrativo e equipe  

 

DIREITOS DOS ALUNOS (Artigo 101 do Regimento) 

I - concorrer à representação nos órgãos colegiados, nas instituições 
auxiliares e no órgão representativo dos alunos; 

II - participar na elaboração de normas disciplinares e de uso de 
dependências comuns, quando convidados pela Direção ou eleitos por 
seus pares; 

III - receber orientação educacional e/ou pedagógica, individualmente ou 
em grupo; 

IV - recorrer à Direção ou aos setores próprios da Etec para resolver 
eventuais dificuldades que encontrar na solução de problemas relativos a 
sua vida escolar, como: aproveitamento, ajustamento à comunidade e 
cumprimento dos deveres; 
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V - recorrer dos resultados de avaliação de seu rendimento, nos termos 
previstos pela legislação; 

VI - requerer ou representar ao Diretor sobre assuntos de sua vida 
escolar, na defesa dos seus direitos, nos casos omissos deste Regimento; 

VII - ser comunicado sobre os resultados da avaliação e critérios 
utilizados de cada componente curricular; 

VIII - ser informado, no início do período letivo, dos planos de trabalho 
dos componentes curriculares do módulo ou série em que está 
matriculado; 

IX - ser ouvido em suas reclamações e pedidos; 

X - ser respeitado e valorizado em sua individualidade, sem comparações 

ou preferências; 

XI - ter acesso e participação nas atividades escolares, incluindo as 
atividades extraclasse promovidas pela Etec; 

XII - ter garantia das condições de aprendizagem e de novas 
oportunidades mediante estudos de recuperação, durante o período 
letivo; 

XIII - ter garantida a avaliação de sua aprendizagem, de acordo com a 
legislação. 

 

PARTICIPAÇÃO DOS ALUNOS NA GESTÃO DA ETEC (Artigo 102 do 
Regimento) 

Os órgãos representativos dos alunos terão seus objetivos voltados à 
integração da comunidade escolar visando à maior participação do 

processo educativo e à gestão democrática da Etec. 

Parágrafo único - A Etec propiciará condições para a instituição e o 
funcionamento de órgãos representativos dos alunos. 

 

DEVERES DOS ALUNOS: (Artigo 103 do Regimento) 

I - conhecer, fazer conhecer e cumprir este Regimento e outras normas e 
regulamentos vigentes na escola; 

II - comparecer pontualmente e assiduamente às aulas e atividades 
escolares programadas, empenhando-se no êxito de sua execução; 

III - respeitar os colegas, os professores e demais servidores da escola; 

IV - representar seus pares no Conselho de Classe, quando convocado 
pela Direção da Escola; 
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V – cooperar e zelar na conservação do patrimônio da escola e na 
manutenção da higiene e da limpeza em todas as dependências; 

VI - cooperar e zelar pela sustentabilidade e preservação ambiental, 
utilizando racionalmente os recursos disponíveis; 

VII - indenizar prejuízo causado por danos às instalações ou perda de 
qualquer material de propriedade do CEETEPS, das instituições auxiliares, 
ou de colegas, quando ficar comprovada sua responsabilidade; 

VIII - trajar-se adequadamente em qualquer dependência da escola, de 
modo a manter-se o respeito mútuo e a atender às normas de higiene e 
segurança pessoal e coletiva. 

 

PROIBIÇÕES AO ALUNO: (Artigo 104 do Regimento) 

I - apresentar condutas que comprometam o trabalho escolar e o convívio 
social; 

II - ausentar-se da sala de aula durante as aulas sem justificativas; 

III - fumar em qualquer das dependências escolares; 

IV - introduzir, portar, guardar, vender, distribuir ou fazer uso de 

substâncias entorpecentes ou de bebidas alcoólicas, ou comparecer 
embriagado ou sob efeito de tais substâncias na Etec; 

V – introduzir, portar, ter sob sua guarda ou utilizar qualquer material 

que possa causar riscos a sua saúde, a sua segurança e a sua integridade 
física, bem como as de outrem; 

VI - ocupar-se, durante as atividades escolares, de qualquer atividade ou 
utilizar materiais e equipamentos alheios a elas; 

VII – praticar jogos sem caráter educativo nas dependências da Etec, 
exceto quando contido nos planos de trabalho docente; 

VIII - praticar quaisquer atos de violência física, psicológica ou moral 
contra pessoas, ou ter atitudes que caracterizam preconceito e 
discriminação; 

IX – praticar quaisquer atos que possam causar danos ao patrimônio da 
escola ou de outrem nas dependências da Etec; 

X - promover coletas ou subscrições ou outro tipo de campanha, sem 
autorização da Direção;  

XI - retirar-se da unidade durante o horário escolar e da residência de 
alunos (alojamentos), sem autorização; 

XII – Utilizar das novas tecnologias dentro do ambiente escolar com o 
intuito de denegrir a imagem dos membros da comunidade escolar. 
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CONDUTA DO ALUNO NO AMBIENTE ESCOLAR 

Para ser grande, sê inteiro: nada 
Teu exagera ou exclui. 
Sê todo em cada coisa. Põe quanto és 
No mínimo que fazes. 
Assim em cada lago a lua toda 
Brilha, porque alta vive.  

Ricardo Reis, 14-2-1933 (heterônimo de Fernando Pessoa) 

Nesta Etec Prefeito José Esteves atua um grupo de educadores – diretor, 
equipe de direção, professores e funcionários – comprometido com as 
finalidades da escola e com a formação do cidadão, ou seja, que de fato 
acredita que cabe à instituição escolar, com o apoio da família, a 

responsabilidade pela formação dos jovens e adultos que nela estão. 

Esta missão só é atingida, contudo, se a escola conscientizar seus alunos 

dessa intenção e envolvê-los no processo que produz o aprendizado. 

Desse modo, para formar-se e desenvolver ao máximo suas capacidades, 
durante o período que frequentar a escola o aluno deverá ser ativo e 
colaborador, aberto ao diálogo, ter disposição e boa vontade para 
interagir com o outro e ser responsável pelo que lhe cabe neste grupo. 

O aluno não só deve estar comprometido com seus próprios objetivos, 
mas também, antes de tomar qualquer atitude, considerar o quanto suas 

decisões afetarão todo o grupo de colegas. 

Terá sucesso o aluno que pratique qualidades como manter o respeito e 
saber colocar-se no lugar do outro; que expresse sua opinião e vontades, 
porém no momento certo, usando a linguagem e o tom de voz 
adequados. 

Quais são as atitudes e comportamentos que se espera do aluno? 

¶ responsabilidade; 

¶ respeito a todos; 

¶ colaboração; 

¶ cumprir as atividades que lhe cabem no prazo e horário 

determinados; 

Esperamos ainda que pratique os hábitos da boa educação: 

¶ cumprimentar; 

¶ pedir licença; 

¶ agradecer; 

¶ não interromper quem está falando; 
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¶ usar vocabulário adequado (não falar palavrões no ambiente da 
escola); 

¶ colaborar com quem necessita de ajuda; 

¶ vestir-se de acordo com a situação e ambiente; 

¶ manter a limpeza de todos os ambientes; 

¶ conservar móveis, materiais e equipamentos, etc. 

Pratique também os hábitos da boa educação do aluno: 

¶ DEDICAR-SE AOS ESTUDOS; 

¶ comparecer às aulas; 

¶ estar na sala de aula e demais ambientes de aula nos horários 
determinados; 

¶ aguardar a chegada do professor dentro da sala de aula; 

¶ prestar atenção nas aulas e nas orientações que o professor dá; 

¶ conversar com colegas apenas nos momentos permitidos; 

¶ falar em tom de voz adequado; 

¶ fazer anotações; 

¶ ter material escolar organizado; 

¶ questionar o que não compreendeu; 

¶ estudar para provas; 

¶ cumprir os prazos de entrega de trabalhos e demais atividades; 

 

Ao matricular -se nesta Etec, estimulamos o aluno a  

compromet er-se efetivamente consigo próprio , a te r  disposição 

e entusiasmo para atin gir seu objetivo d e ter uma boa 

formação  escolar . 

PENALIDADES (Artigo 100 do Regimento) 

As penalidades disciplinares aplicáveis aos alunos pelo Diretor da Escola, 
quando não atendidas as normas disciplinares fixadas no Regimento 

Comum das Escolas Técnicas, são: advertência, repreensão por escrito, 
suspensão e transferência compulsória. 

A penalidade de suspensão poderá ser sustada pela Direção quando 
atingidos os efeitos educacionais esperados; também poderá ser 
substituída por atividades de interesse coletivo, ouvido o Conselho 
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Tutelar. No caso de transferência compulsória, deverá ser referendada 
pelo Conselho de Escola e, quando menor, deverá ser notificado o 

Conselho Tutelar. 

É assegurado ao aluno direito de ampla defesa, nos prazos definidos na 

notificação.  

A ocorrência disciplinar deverá ser comunicada ao responsável, quando o 
aluno for menor de dezoito anos, e se for considerada grave à autoridade 
policial do município e ao Conselho Tutelar. 

 

DIREITOS DOS PAIS E RESPONSÁVEIS (Artigo 108 do Regimento) 

I - participarem das instituições auxiliares, conforme legislação; 

II - recorrerem dos resultados de avaliação do rendimento do aluno, 
conforme dispuser este Regimento e a legislação, se menor; 

III - representarem seus pares no Conselho de Escola; 

IV - serem informados sobre a frequência e rendimento dos alunos, 
incluindo as propostas de recuperação quando o aluno apresentar 

rendimento insatisfatório; 

V - serem informados sobre Projeto Político-Pedagógico da Etec; 

VI - solicitarem reclassificação de seu filho, se menor. 
 

DEVERES DOS PAIS E RESPONSÁVEIS (Artigo 109 do Regimento) 

I - acompanharem, durante o período letivo, a frequência e rendimento 
do aluno pelos quais são responsáveis; 

II - atenderem às convocações da Direção da Etec; 

III - colaborarem no desenvolvimento das atividades de recuperação 
propostas pelo professor; 

IV - comparecerem às reuniões programadas pela escola;  

V – orientar seus filhos para assumirem conduta responsável no ambiente 
escolar, incentivando-os à plena dedicação aos estudos; 

VI - responsabilizarem-se por danos ao patrimônio público e privado, 
causados pelo aluno menor de idade pelo qual são responsáveis. 

A participação dos pais ou responsáveis é de extrema importância para o 
sucesso no aprendizado do aluno e na sua convivência no ambiente 
escolar. 

Os pais que não puderem participar das quatro reuniões anuais 
agendadas em Calendário Escolar deverão comparecer à Escola ou 
manter contato por telefone para tomarem conhecimento do desempenho 
escolar de seus filhos, assim como das faltas e demais informações. 
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CALENDÁRIO ESCOLAR 

Afixado em quadro de vidro localizado ao lado do balcão de atendimento 

externo da Secretaria. 

No Calendário Escolar constam as datas a serem cumpridas como: início e 

término das aulas, feriados, dias de aulas suspensas e férias. Também 
constam períodos de matrícula, datas de divulgação dos resultados da 
avaliação e reuniões. 

 

CUMPRIMENTO DE DIAS LETIVOS 

No Ensino Médio são previstos, no mínimo, 200 dias de aulas no ano. Nos 
Cursos Técnicos, a exigência é o cumprimento da carga horária prevista 

no Plano de Curso, o que, na maior parte dos cursos, coincide com 100 
dias de aula por semestre. 

O semestre ou ano letivo só podem ser encerrados quando cumpridos os 
mínimos de duração em termos de dias e horas de aulas. 

Os Cursos Técnicos em Meio Ambiente e Produção de Cana-de-açúcar, 
ministrados no período da noite, deverão também ter aulas práticas aos 

sábados. 

Quando não cumpridos os dias letivos e/ou carga horária mínima dos 
cursos, a Escola providenciará reposição de aulas cuja frequência será 
obrigatória para os alunos. 

 

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR (“Currículos dos Cursos”) 

As organizações curriculares dos cursos ministrados são definidas pela 

Unidade de Ensino Médio e Técnico do Centro Paula Souza e estão 
afixadas no quadro de vidro localizado ao lado do balcão externo de 
atendimento da Secretaria. Nelas constam os componentes curriculares 
(disciplinas/matérias) que serão ministradas em cada série anual, ou 
módulo semestral, do curso e o número de aulas de cada uma. 

No Ensino Médio são seguidas as diretrizes e os parâmetros curriculares 

nacionais, definidos pela legislação de ensino, bem como as 

determinações da Unidade de Ensino Médio e Técnico do Centro Paula 
Souza. 

Com relação aos Cursos Técnicos, foram definidos Planos de Curso que 
estipulam o perfil profissional de conclusão de cada curso, assim como as 
competências, habilidades e bases tecnológicas a serem desenvolvidas 
em cada componente curricular (disciplina/matéria). 
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HORÁRIO DE AULAS 

Elaborado pela Coordenação Pedagógica no início de cada período de 
aulas é afixado no mural localizado em frente ao balcão de atendimento 
da Secretaria. 

Se necessário, por decisão da Direção, poderá haver mudanças durante o 
período. 

É regra da Escola não haver perda de aulas no caso de ausência do 
professor, desse modo, a Coordenação organizará a substituição das 
aulas que poderá ocorrer na forma de aula do mesmo componente 
conduzida por outro professor, ou aula de outro componente, ou 
desenvolvimento de atividades orientadas pelo Coordenador ou qualquer 

outro professor, servidor ou aluno monitor por ele indicado ou pela 

Coordenação. 

Ensino Médio Manhã 

 

1ª aula – 7h10 às 8h 

2ª aula – 8h às 8h50 

3ª aula – 8h50 às 9h40 

Intervalo ï 9h40 às 9h50 

4ª aula – 9h50 às 10h40 
5ª aula – 10h40 às 11h30 

 

Cursos Técnicos em 

Agropecuária e Meio 

Ambiente Integrado ao 

Ensino Médio 

Manhã e Tarde 

 

(no máximo 8 aulas 

por dia, podendo 

ocorrer aulas vagas 
durante o período) 

 

1ª aula – 7h10 às 8h 

2ª aula – 8h às 8h50 

3ª aula – 8h50 às 9h40 

Intervalo ï 9h40 às 9h50 

4ª aula – 9h50 às 10h40 

5ª aula – 10h40 às 11h30 

Intervalo para almoço 

6ª aula – 13h00 às 13h50 
7ª aula – 13h50 às 14h40 

8ª aula – 14h40 às 15h30 

Intervalo ï 15h30 às 15h50 

9ª aula – 15h50 às 16h40 

 

Curso Técnico em 

Agropecuária 
Tarde 

 

1º bloco – 13h às 15h05 

Intervalo - 15h05 às 15h25 

2º bloco – 15h25 às 17h30 

 

Cursos Técnicos 

Agroindústria, Contabilidade, 

Informática, Meio Ambiente 
e Produção de Cana-de-

açúcar 

Noite 

1º bloco – 19h às 20h50 

Intervalo ï 20h50 às 21h10 
2º bloco – 21h10 às 23h 

Telecurso Tec modalidade 

Administração 
Noite 

 

19h às 21h50 – 1º mód. 3ª e 5ª 

feira; 2º mód. 2ª e 4ª feira 
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MATRÍCULA INICIAL 

O que é: apresentação do candidato e da sua documentação para realizar o 
ato de sua inscrição como aluno da escola no início do período letivo. 

Época: definida no edital do Vestibulinho e Calendário Escolar. 

O que deve ser feito para matrícula no Ensino Médio: 

- preencher e assinar requerimento de matrícula; se menor de 16 anos o 

requerimento deverá ser assinado também pelo pai ou responsável; 

- apresentar originais e cópia dos documentos: certidão de nascimento ou 
casamento, RG e Histórico Escolar do Ensino Fundamental e Certificado de 
Conclusão do Ensino Fundamental. 

- entregar uma foto 3x4. 

- se necessitar dispensa de Educação Física, requerer no ato da matrícula, 
conforme orientações abaixo. 

O que deve ser feito para matrícula no Ensino Técnico: 

- preencher e assinar requerimento de matrícula; se menor de 16 anos o 
requerimento deverá ser assinado também pelo pai ou responsável; 

- apresentar originais e cópia dos documentos: certidão de nascimento ou 

casamento, RG e do comprovante de escolaridade – Histórico Escolar do 
Ensino Médio ou declaração de matrícula que está cursando a 2ª série ou 3ª 
série do Ensino Médio. 

- entregar duas foto 3x4. 

A matrícula inicial será confirmada no prazo de cinco dias letivos, a contar do 
início da série/módulo, ficando sujeita a cancelamento no caso da falta 
consecutiva do aluno durante o referido período, sem justificativa (artigo 54 
do Regimento). 

Perderá o direito à vaga o aluno que não comparecer a escola por até quinze 
dias consecutivos, independente da época em que ocorrer, exceto se solicitar 
por escrito trancamento de matrícula. 

Para admissão na residência oferecida pela Cooperativa-Escola, o candidato e 

seus pais ou responsáveis deverão: 

- participar de entrevista com o responsável indicado pela Escola para 
conhecimento das Normas de Residência; 

- preencher e assinar: Ficha de Matrícula na Cooperativa-Escola; 
requerimento de admissão na residência; “Termo de Benefício Residencial 
Cooperativo”, termo de compromisso do futuro residente e seus responsáveis 
com o sistema de mantido; autorização, ou não, de saída da Escola durante a 
semana para alunos menores de 18 anos; e informar sobre a saúde do 
candidato. 
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DISPENSA DE EDUCAÇÃO FÍSICA NO ENSINO MÉDIO 

Época:  solicitada no momento da matrícula por meio de requerimento. 

Será dispensado de cursar Educação Física aquele que comprovar: ter 
jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; estar prestando 

Serviço Militar inicial; impedimento médico; ter filhos, no caso de alunas; 
e os maiores de 30 anos, conforme documentação pessoal. 

 

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

O que é:  ao término de cada série ou módulo que não seja o final, o 
aluno deverá requerer a renovação de sua matrícula no curso. 

Época:  definida no Calendário Escolar. 

O que deve ser feito:  comparecer na Secretaria Acadêmica, ou atender 
orientação da mesma, para preenchimento de requerimento; verificar se 
há alguma solicitação de documentos pessoais pendentes; e informar 
mudança de endereço, telefone ou e-mail. 

 

MATRÍCULA POR TRANSFERÊNCIA 

RECEBIDA (Artigo 62 do Regimento) 

O que é:  apresentação do candidato e da sua documentação para 

realizar o ato de sua inscrição como aluno desta escola durante o 
decorrer de período letivo ou em séries/módulos de curso em andamento. 

Época:  poderá ser solicitada durante todo o ano. 

Condições para matrícula de aluno por transferência :  existência de 
vaga, avaliação de competências desenvolvidas na Escola de origem e 

análise do histórico escolar, da carga horária e da matriz curricular, bem 
como parecer favorável da Comissão de Professores designada pela 
Direção para tanto. 

O que deve ser feito:  preencher requerimento de matrícula e 
apresentar todos os documentos previstos para matrícula inicial, mais 

declaração de transferência fornecida pela escola na qual estudava e, 
posteriormente, no máximo em trinta dias, apresentar histórico escolar 

de transferência. 

 

EXPEDIDA (Artigo 61 do Regimento) 

O que é:  pedido do aluno para deixar de estudar nesta escola e passar a 
estudar em outra escola, durante o período de aulas ou ao término de 
uma série ou módulo que não seja o de conclusão do curso. 
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Época:  poderá ser solicitada durante todo o ano. 

O que deve ser feito:  preencher o requerimento fornecido pela 

Secretaria Acadêmica, se menor de 18 anos deverá estar acompanhado 
do pai ou responsável, e após seu deferimento pelo Diretor, será 

fornecida uma declaração para matrícula em outra unidade de ensino. 
Após 10 dias, o histórico escolar de transferência é expedido e entregue 
ao interessado. 

 

TRANCAMENTO DE MATRÍCULA (Artigo 57, §3º, do Regimento) 

O que é:  solicitação de suspensão de matrícula na série/módulo para 
retorno no início de novo período letivo. 

O que deve ser feito:  aluno e seu responsável, se menor de 18 anos, 
deverão preencher requerimento na Secretaria Acadêmica. 

Condições para concessão:  a critério da Direção da Escola, ouvido o 
Conselho de Classe, somente uma vez por série/módulo. 

O retorno do aluno fica condicionado à existência do curso, série ou 
módulo, no período e turno pretendidos e ao cumprimento de eventuais 

alterações ocorridas no currículo. 

 

DESISTÊNCIA 

O que é:  no caso de não poder ser autorizado o trancamento de 
matrícula, o aluno impedido de permanecer frequentando as aulas deverá 
comunicar por escrito a sua desistência do curso. 

O que deve ser feito:  aluno deverá preencher comunicado na Secretaria 

Acadêmica. 

 

ADAPTAÇÕES CURRICULARES 

O que é:  cumprimento de componentes curriculares, conteúdos 
programáticos ou carga horária sempre que for constatada que a 

diversidade entre o cursado pelo aluno e o definido na organização 
curricular atual prejudicará o adequado desenvolvimento de competências 

e habilidades previstas para o curso. 

Procedimento  da Escola :  Coordenação de Área convocará o aluno para 
programa especial de estudos, de acordo com indicação dos professores 
da série/módulo. 

 

APROVEITAMENTO DE ESTUDOS E AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

(Artigo 43 do Regimento) 
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O que é:  as competências adquiridas pelo aluno em componentes 
curriculares cursados com aproveitamento na própria escola ou em outras 

escolas; em estudos realizados fora do sistema formal de ensino; e no 
trabalho ou na experiência extra-escolar poderão ser considerados para 

prosseguimento de estudos. 

Época:  requerer até dez dias após o início do ano letivo. 

O que deve ser feito:  o aluno, ou seu responsável se menor, deverá 
preencher requerimento na Secretaria Acadêmica e anexar 
comprovantes. 

O aluno deverá frequentar as aulas até o deferimento do pedido, no prazo 
de até quinze dias úteis. 

Procedimentos da Escola:  a direção designará uma comissão de 

professores para emitir parecer conclusivo sobre a dispensa parcial ou 
total de componentes, mediante análise dos documentos apresentados 
pelo aluno, entrevistas, provas escritas ou práticas ou de outros 
instrumentos de avaliação.  

 

CLASSIFICAÇÃO PARA OS QUE NÃO PODEM COMPROVAR 
ESCOLARIDADE ANTERIOR (Artigo 48, inciso VI, §3º, do Regimento) 

O que é:  aluno está impedido, por força maior ou outro motivo relevante, 
de comprovar escolaridade anterior. 

O que deve ser feito:  o aluno, ou seu responsável se menor, deverá 
preencher requerimento na Secretaria Acadêmica, e indicar a série ou 
módulo que pretende ser classificado. 

Procedimentos da Escola:  a direção designará uma comissão de três 
professores ou especialistas para avaliação do candidato, mediante 
provas escritas ou práticas, entrevistas ou de outros instrumentos, que 
emitirá relatório do processo no prazo de cinco dias.  

 

RECLASSIFICAÇÃO (Artigo 49 do Regimento) 

O que é :  Rever a situação escolar do aluno em relação aos resultados de 

seu desempenho escolar ou sua frequência para alterar sua classificação 
na série/módulo, tanto por solicitação do aluno como por proposta dos 
professores. 

O que deve ser feito:  o aluno, ou seu responsável se menor, deverá 
preencher requerimento na Secretaria Acadêmica. 

Época:  até cinco dias úteis contados a partir da publicação do resultado 

final do Conselho de Classe final. 



 

Manual do Aluno 2014 – Etec Prefeito José Esteves  23 
 

Procedimentos da Escola:  a direção designará uma comissão de 
professores para emitir parecer definindo a série ou módulo em que o 

aluno deverá ser matriculado. 

O Conselho de Classe poderá reclassificar o aluno retido por faltas, mas 

que apresentou rendimento satisfatório durante o período letivo, 
considerando o desempenho global. 

 

PROMOÇÃO (Artigo 76 do Regimento) 

O que é:  será considerado promovido para a série ou módulo 
subsequente o aluno que tenha obtido conceito final MB, B ou R e 
frequência mínima de 75% do total de horas do efetivo trabalho escolar. 

As definições são: 

MB – Muito bom – O aluno obteve excelente desempenho no 
desenvolvimento das competências do componente curricular. 

B – Bom – O aluno obteve bom desempenho no desenvolvimento das 
competências do componente curricular. 

R – Regular – O aluno obteve desempenho regular no desenvolvimento 

das competências do componente curricular. 

 

PROGRESSÃO PARCIAL (Artigo 78 do Regimento) 

O que é:  a possibilidade do aluno que não obteve promoção em até três 
componentes curriculares, exceto nos módulos ou séries finais, prosseguir 
estudos nas séries ou módulos subsequentes, desde que aprovado pelo 
Conselho de Classe e preservada a sequência do currículo, desenvolvendo 

programa especial de estudos nos componentes nos quais não obteve 
aprovação. 

O aluno poderá acumular até três componentes curriculares cursados em 
regime de progressão parcial, ainda que de séries ou módulos diferentes. 

Procedimentos da Escola:  no início do semestre letivo, o aluno será 
comunicado pela Coordenação do programa especial de estudos a ser 

cumprido durante o período, constando atividades e datas de avaliações, 

devendo seguir rigorosamente o determinado pelo professor responsável 
que o orientará em seus estudos.  

 

RETENÇÃO (Artigos 80 do Regimento) 

O que é:  será considerado retido na série ou módulo o aluno que tenha 
obtido frequência inferior a 75% no conjunto dos componentes 

curriculares; e tenha obtido conceito final I em mais de três componentes 
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curriculares e não tenha sido considerado apto pelo Conselho de Classe a 
prosseguir estudos na série ou módulo subsequente. 

A definição é: 

I – Insatisfatório – O aluno obteve desempenho insatisfatório no 

desenvolvimento das competências do componente curricular. 

 

RECONSIDERAÇÃO DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO (Artigo 80, §2º, 
do Regimento) 

O que é:  O aluno poderá solicitar a revisão do resultado da avaliação, 
seja no caso de retenção ou de menção obtida em componente curricular. 

O que deve ser feito:  preencher requerimento na Secretaria Acadêmica. 

Época:  em até cinco dias úteis após a divulgação do resultado final do 
Conselho de Classe. 

Procedimentos da Escola:  a decisão da Escola deverá ser emitida em 
até dez dias letivos após o protocolo do pedido. 

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE ESTUDOS EM CASO DE ENFERMIDADE 
OU GRAVIDEZ (Deliberação CEE nº 59/2006, Decreto-Lei 1044/69 e Lei 

6.202/75) 

O que  é:  os alunos que apresentem algum problema de saúde que os 

impeçam de comparecer às aulas por período prolongado ou a aluna 
gestante, podem requer condições especiais de estudos. 

O que deve ser feito:  o aluno, ou seu responsável se menor, deverá 
preencher requerimento na Secretaria Acadêmica, apresentar atestado do 
médico responsável pelo tratamento e indicar a pessoa responsável pela 
intermediação entre o aluno e a escola. 

Procedimento s da Escola:  Coordenação, no prazo de sete dias úteis, 
emitirá parecer sobre como deverão ser desenvolvidos os estudos e o 
cumprimento das atividades práticas. 

 

IMPEDIMENTO DE FREQUÊNCIA ÀS ATIVIDADES ESCOLARES POR 
MOTIVO RELIGIOSO (Lei 12 142/05) 

O que é:  legislação indica que a escola deve proporcionar condições 
especiais de estudos para alunos cuja religião recomende guarda religiosa 
em dias determinados. 

O que deve ser feito:  comparecer à Secretaria Acadêmica para 

orientação e preencher requerimento. 
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ATESTADOS E DECLARAÇÕES 

O que é:  aluno necessita de algum atestado ou declaração da Escola 

como, por exemplo, de aluno matriculado para obtenção de carteira de 
transporte, de horário de frequência à escola, para obtenção de horário 

especial de trabalho, etc. 

O que deve ser feito:  preencher e protocolar requerimento na 
Secretaria Acadêmica. 

Providências da Escola:  A Secretaria Acadêmica emitirá o atestado ou 
declaração em até três dias úteis da data do requerimento. 

 

ESTÁGIO EM EMPRESAS 

Os cursos mantidos não exigem a realização de estágio curricular 
obrigatório, o aluno poderá participar de programa de estágio por 
interesse próprio, para aplicação das competências e habilidades 
desenvolvidas nos cursos. 

O aluno, ao obter uma vaga de estágio, deve procurar a Coordenadora 
Pedagógica, no horário divulgado em quadro de avisos, para orientação 

quanto aos procedimentos obrigatórios e receber cópia da documentação 
que deverá providenciar. 

Os documentos necessários para a formalização do estágio são: Convênio 
da Empresa-Escola; Termo de Compromisso entre o Aluno e a Empresa; 

Relatórios de Estágio (Inicial, Parcial e Final); Programa de Estágio na 
Empresa; e Carta de Conclusão de Estágio. 

O processo de estágio desenvolve-se nas seguintes etapas: providenciar 

apólice de seguro individual contra acidentes pessoais; preencher 
Convênio e Termo de Compromisso; preencher o Programa de Estágio na 
Empresa; Realizar as atividades de Estágio; preencher os Relatórios; 
apresentar na escola a Carta de Conclusão de Estágio. 

Todos os documentos das etapas citadas deverão ser conferidos pela 
Coordenadora Pedagógica antes da impressão dos documentos. 

 

CONCLUSÃO DO CURSO 

Após a aprovação na última série ou módulo, se a documentação do 
aluno estiver completa, será expedido um Histórico Escolar; para tanto, 
seu nome deverá ser publicado no GDAE (Gestão Dinâmica de 
Administração Escolar) da Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo. Para consultar este sistema, acessar www.gdae.sp.gov.br, clicar 

em concluintes e digitar o número do RG sem o dígito. 

http://www.gdae.sp.gov.br/
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Para o Ensino Médio será expedido um Histórico Escolar na data de 
conclusão, no máximo até sessenta dias após o encerramento do ano 

letivo. 

Para as Habilitações Técnicas serão expedidos Diplomas de Conclusão que 

serão emitidos após a inclusão do aluno no GDAE, obedecendo aos 
seguintes prazos: concluintes do 1º semestre, expedição do diploma no 
mês de abril e concluintes do 2º semestre, no mês de setembro, ambos 
do ano seguinte. 

 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE MÓDULO ï QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL 

O que é:  O aluno que concluiu módulo de curso técnico que possibilita a 

obtenção de qualificação profissional parcial poderá requer a expedição 
do certificado. 

As qualificações devidas constam das organizações curriculares dos 
cursos que estão afixadas no quadro de vidro ao lado da Sala dos 
Professores. 

O que deve ser feito:  preencher requerimento na Secretaria Acadêmica. 

 

BIBLIOTECA 

A Biblioteca Escolar possui acervo classificado disponível para consulta e 
empréstimos por professores, alunos e funcionários e, também, Sala de 
Estudos para os alunos se dedicarem às pesquisas, leituras e tarefas 
escolares. 

PESQUISA DE TÍTULOS: O acervo pode ser consultado pela rede 
computadores, ícone Biblioteca Fácil, login aluno, senha 123456. 

CUIDADO COM OS LIVROS: Os livros, revistas e demais publicações 
devem ser manuseados com bastante cuidado e higiene, mantendo-se 
assim sempre em boas condições para consulta dos usuários. 

As mãos, bem como os locais nos quais os livros serão apoiados para 

leitura devem estar limpos. As folhas não devem ser dobradas: usar 

marcador de papel. Jamais deve ser feita qualquer anotação ou marca 
nos livros e publicações. Os livros e demais publicações não podem ser 
dobrados. 

POSTURA NA SALA DE ESTUDOS: conversar em voz baixa; não consumir 
alimentos e bebidas; não usar celulares ou outros aparelhos sonoros. 

A Sala de Estudos é para uso exclusivo em atividades de pesquisa, leitura 

e realização de tarefas escolares. 
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CONSULTAS E EMPRÉSTIMOS: Os empréstimos devem ser requisitados 
ao servidor indicado pela Direção para atendimento aos usuários da 

Biblioteca. 

Cada usuário poderá consultar na Sala de Estudos até três obras e 

emprestar até duas obras de cada vez. 

O empréstimo é individual, intransferível e de total responsabilidade do 
usuário 

O prazo de devolução do empréstimo de livros será determinado pela 
Biblioteca, de acordo com as condições específicas de cada obra. Poderá 
ser feita a renovação do empréstimo, desde que a obra esteja disponível. 

O usuário com obras emprestadas em atraso na devolução, perderá o 

direito a novos empréstimos e reservas. 

RESERVA: Quando a publicação desejada pelo usuário não se encontrar 
disponível na Biblioteca, o usuário poderá solicitar a reserva. Estas 
solicitações serão atendidas em ordem cronológica do pedido. 

OCORRÊNCIAS: O usuário, ou seu representante legal, responderá por 
perdas e danos nas obras que emprestou. No caso de extravio ou dano, 

indenizará a Biblioteca repondo o mesmo livro ou, em caso de ser 
material esgotado, outro título de igual valor e importância, a ser definido 
pela direção da escola. 

 

LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA 

Os Laboratórios de Informática destinam-se exclusivamente às aulas dos 
componentes curriculares diretamente relacionados à Informática, 

prioritariamente, e também às aulas dos demais componentes de todos 
os cursos de acordo com o procedimento didático definido pelo professor 
no seu Plano de Trabalho. Portanto, somente poderão ser utilizados na 
presença de um professor que será responsável pela supervisão no uso 
dos equipamentos. 

O uso dos Laboratórios deverá ser previamente agendado pelo professor 
pelo programa Gepe, com antecedência mínima de meio período, para 

possibilitar a preparação do ambiente; não será possível o uso sem 
agendamento pelo Gepe. 

 

ACESSO À REDE DE MICROCOMPUTADORES 

Para acesso à rede de computadores da Escola, o aluno deverá digitar 
login e senha fornecidos pela Auxiliar de Docente responsável pelos 

Laboratórios de Informática. O login é composto pelo primeiro nome do 
usuário mais a inicial de cada sobrenome. Exemplo: José Maria de Jesus: 
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josemj. A senha inicial é 123456 e deverá ser trocada no primeiro acesso 
e a cada trinta dias, como segurança 

O login do usuário é individual e intransferível, o usuário é o único 
responsável pelo mesmo, portanto, não pode ser emprestado a nenhum 

outro usuário. 

A perda da senha ou qualquer tipo de situação relacionada ao login deve 
ser comunicada ao Auxiliar de Docente responsável para providencias a 
liberação do acesso. 

A Escola não se responsabiliza pelos dados gravados rede de 
computadores, cuja perda pode ocorrer por motivos técnicos não 
previstos, portanto, é de responsabilidade de cada usuário gravar cópia 

de segurança de seus arquivos em pen-drive, CD, etc. Também no final 

de cada ano todos os arquivos serão apagados não sendo possível a sua 
recuperação. 

 

USO DOS LABORATÓRIOS 

O usuário é responsável pela integridade dos equipamentos utilizados 

pelo mesmo. 

Ao perceber irregularidades no funcionamento do sistema ou alterações 
nos equipamentos, o usuário deverá comunicar imediatamente ao 
professor, auxiliar de docente responsável pelos Laboratórios ou aluno 
monitor, para providências. 

O início e encerramento de uso dos microcomputadores devem ser feitos 
de acordo com as orientações dadas pelos professores de Informática e 

auxiliar de docente. É extremamente importante para a preservação do 
sistema o usuário, no momento de desligar a microcomputador aguardar 
a sincronização da rede o que desligará automaticamente a máquina e, 
somente então, desligar o estabilizador. 

Todos deverão colaborar para organizar as cadeiras, equipamentos, 
apagar a lousa e luzes, etc., antes do fechamento da sala. 

 

USO DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA PARA ESTUDOS E PESQUISAS 

Um dos Laboratórios, se não previamente agendado por professor para 
uso em aula, poderá ser utilizado pelos alunos fora do seu horário normal 
de aulas e escala. 

Todos os alunos usuários deverão agendar horário com o aluno monitor 
ou estagiário de informática, de acordo com horários disponíveis.  

Este Laboratório só poderá ser utilizado sob a supervisão desses 
responsáveis, que não poderão ausentar-se da sala nesse período. 
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O aluno poderá utilizar o microcomputador por uma hora, podendo 
prorrogar esse tempo se houver disponibilidade da máquina, não 

agendada por outro usuário, com o consentimento do aluno monitor ou 
estagiário. 

Não é permitido: 

- instalação de softwares ou equipamentos; 

- alteração de equipamentos ou softwares já instalados; 

- troca de equipamentos ou móveis entre Laboratórios, como cadeiras, 
mouse, teclados, etc.; 

- consumir qualquer tipo de alimento ou bebida; 

- fumar; 

- utilizar aparelhos eletro-eletrônicos tais como MP3, MP4 e similares, 
telefones celulares, tanto para armazenamento de dados, comunicação ou 
ouvir música; 

- acesso a sites de conteúdo não compatível com o ambiente escolar; 

- jogos eletrônicos de qualquer tipo; 

- uso de equipamentos ou softwares para invasão a outras redes; 

- conectar e desconectar componentes do microcomputador como mouse, 
teclado, etc.; 

- conectar notebook na rede de computadores. 

Como o ambiente é de uso coletivo, todos os alunos usuários são 
responsáveis por manter nível adequado de ruído para não prejudicar a 
concentração dos colegas nos estudos. 

 

INSTALAÇÃO DE SOFTWARES 

Para a inserção de novos softwares de interesse educacional no sistema, 
solicitar com antecedência de seis dias ao auxiliar de docente responsável 
pelos Laboratórios de Informática. 

Em caso de requisição de aluno usuário, o pedido deverá ter a aprovação 
de professor ou Coordenador. 

As situações não previstas nestas orientações serão analisadas pelo 

auxiliar de docente responsável pelos Laboratórios de Informática e 
definidas pela Direção.  

O não atendimento a estas orientações acarretará em penalidade 
disciplinar nos termos do Regimento Comum. 
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COOPERATIVA-ESCOLA 

A Cooperativa-Escola dos Alunos da Etec Prefeito José Esteves – Ceacc – 

tem o objetivo de servir de instrumento ao processo de ensino e 
aprendizagem e dar apoio à ação educativa da escola. As suas ações 

devem se integrar às atividades do currículo e possibilitar a prática das 
competências, habilidades e comportamentos necessários à formação 
profissional do aluno. 

Trata-se de instituição muito significativa na Etec pois permite ao aluno 
uma vivência efetiva de sua futura prática profissional, para tanto é 
necessário que o aluno aceite a proposta do cooperativismo e dedique-se 
com entusiasmo às atividades diárias e aos projetos. 

Possui Estatuto que define objetivos, organização, direitos e deveres de 
seus cooperados. Anualmente, é eleito um Conselho de Administração e, 

a cada semestre, são eleitos representantes de alunos de todas as 
classes. 

Cabe à Ceacc a coordenação de projetos técnicos educativos e a 
manutenção da residência escolar. Para acompanhamento das ações da 

Ceacc são indicados pela Escola Professores-Orientadores e também um 
Professor Responsável pela Convivência. 

Ao ingressar na escola o aluno deve matricular-se na Cooperativa e 
passar a ser cooperante, portanto, passa a atuar como membro ativo de 
uma entidade que possui atribuições legais, capital e condições para 
realizar projetos nas áreas relacionadas aos cursos mantidos pela escola. 

O aluno que participa dos projetos e demais atividades da Ceacc 

desenvolve competências e vivências importantes para a sua formação, 
tanto em conhecimento específico, como em gestão e no trabalho em 
equipe. 

No que se refere à residência, é constituído um Conselho no qual 
participam alunos, pais, representantes da escola e da Ceacc com a 
atribuição de definir as normas de funcionamento, valor de taxa de 
contribuição e demais assuntos relacionados ao bem-estar dos alunos. 

Este Conselho reúne-se nas mesmas datas das Reuniões de Pais, 
agendadas pelo Calendário Escolar, e sempre que necessário. 

Os procedimentos do dia-a-dia em cada semestre letivo são definidos 
pela Ceacc, com o acompanhamento do Professor-Orientador e aprovados 

pelos Conselhos de representantes de alunos.  
 

   

 

 

 



 

Manual do Aluno 2014 – Etec Prefeito José Esteves  31 
 

ANEXOS 

 

SERVIDORES, PROFESSORES E ESTAGIÁRIOS POR ATIVIDADE 

2º semestre 2014 

 

Função/atividade Nome 

Diretor  Ronaldo Alves da Silva 

Diretor de Serviço Administrativo  Edson Lima do Amaral 

Diretor de  Serviço Acadêmico  Thiago Rodrigues 

Coordenadora Pedagógica  Tânia Carolina Rodrigues Subirá 

Orientadora Educacional  Janaína Fernandes Ayres 

Agente de Suporte e Gestão  Olímpia Carvalho de Moura Leite 

Coordenador Classe Descentralizada  

Manduri  

Paulo Sérgio Beraldo de Moraes 

Professor Responsável Projeto 

Cooperativa -Escola  

Geraldo Henrique Martins Vieira 

Coordenadora d e Curso  Ensino Médio  e 

ETIM Meio Ambiente  

Mara Regina Da Lessandro 

Coordenador de Curso  Agropecuári a e 

ETIM Agropecuária  

Henrique Paulo Picanço 

Coordenador de Curso  Informática  Allysson Thiago Miranda 

Vasconcelos 

Coordenador de Curso  Contabilidade  Edson Lima do Amaral 

Coordenador de Curso Agroindústria  Geraldo Henrique Martins Vieira 

Coordenador de Curso Meio Ambiente   Júlio César Beraldo de Moraes 

Coordenador de Curso Produção de Cana -

de-açúcar  

Carlos Rosário Meli 

Professor Responsável pelo Projeto Portal 

Clickideia  

Marcelo da Silva Bueno 

Professor Responsável pelo Projeto Horta 

Orgânica  

Ricardo Rabelo de Arruda 
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Professor es Responsá ve is Telecurso Tec  Paloma Contrucci de Albuquerque 

Ferreira e Thiago Rodrigues 

Professo ra  Responsável pelos Laboratórios 

e Oficinas  

Solange Maria Comineli Beltrame 

Assistente Administrativo  Rafael Medina Sestito 

Agente Técnico e Administrativo  Edivaldo Papin 

Érica de Paula 

Jamil Simplício Pinto 

José Ricardo Braga de Almeida 

Mayara Fernanda da Silva 

Siméia M. M. Paulino Hernandes 

Estagiários Diretoria de Serviços  Karem Caroline de Souza Carvalho 

José Rodrigues Ribeiro Neto 

Zelador ia e atendimento alunos  residentes   

Auxiliar de Docente  Carlos Eduardo de Carvalho 

José do Nascimento Luiz 

Biblioteca Escolar  Olímpia Carvalho de Moura Leite 

Rojane de Lima Pires 

Marcela Muniz Alvarez 

Luciene Ribeiro da Silva Gomes 

Angela Ludmila Monteiro 

Auxiliar de Apoio  Luciene Ribeiro da Silva Gomes 

Maria das Neves de Lima 

Maria José Parra 

Milton Marques do Vale 

Roberto Antonio Ribeiro 

Silvana de Souza Gomes 

Supervisor de Gestão Rural  Claudenir Ferreira 

Servidor Apoio Cooperativa -Escola  José Carlos da Cruz 
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PROFESSORES 2014 - 2º semestre 

Adriana Nunes Medroni 

Alexandre Satyro Fortunati 

Allysson Thiago Miranda Vasconcelos 

Ana Paula Pansanatto Rizzato  

Andréia Villen Vertãn 

Angela Maria de Morais 

Angela Vacaro de Souza 

Carlos Rosário Meli 

Carolina de Barros Liguori 

Cristiane Lopes Almeida 

Daniela Maria Gerônimo 

Douglas Zaratini 

Edson Lima do Amaral 

Eduardo Ribeiro Pinto 

Érica Arias Barrado 

Geraldo Henrique Martins Vieira 

Henrique Paulo Picanço 

Izamara de Oliveira Soares 

Janaína Fernandes Ayres 

João Paulo Silveira 

José Augusto Silva Rocha 

José Carlos Corrêa 

José Higino Caldeira 

Júlio César Beraldo de Moraes 

Mara Regina Da Lessandro 

Marcela Muniz Alvarez 

Marcelo da Silva Bueno 

Marcos Vinicius Mazza 

Marly Aparecida de Barros Pinto 
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Nikolas Antonio Messias dos Santos Colloca 

Paloma Contrucci de Albuquerque Ferreira 

Paulo Sergio Beraldo Moraes 

Raul de Lima Carvalho 

Ricardo Rabelo de Arruda 

Robson de Lima Carvalho 

Rojane de Lima Pires 

Sandro Medroni 

Solange Maria Cominelli Beltrame 

Thales Henrique de Campos Silveira de Araújo 

Thiago Rodrigues 

Wilson Francisco da Silva 

 

 

 

 

Formatura – 1º Semestre de 2014
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COLEGIADOS E INSTITUIÇOES AUXILIARES  

 

CONSELHO DE ESCOLA 

O Conselho de Escola é formado por professores, pais de alunos, alunos e 

ex-alunos, e representantes da comunidade de relevância para o setor 
em que a escola atua, constituído nos termos do artigo 10 do Regimento 
Comum. Exerce importante papel na avaliação e validação da proposta 
pedagógica da escola, consolidando a gestão democrática. 

 
Composição em 2014: 
 

Ronaldo Alves da Silva - Diretor  

Thiago Rodrigues -  Diretor de Serv iço  
Marcelo da Silva Bueno -  Professor  
José Ricardo Braga de Almeida -  Servidor  
Geraldo Henrique Martins Vieira - Instituição Auxiliar :  Cooperativa -Escola  
Paulo Sergio Beraldo Moraes - Poder Público Municipal  

Edilson Miguel da Silva -  Pai de aluno  
Robson da Paixão Soares Justo - Aluno   
Henrique Paulo Picanço - Sindicato Rural de Cerqueira César  
Marcos Peleissone - Empresário rural  
Jamil Simplicio Pinto - Aluno Egresso  
  

 

COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DA ETEC PREF JOSÉ ESTEVES 

É o principal meio de integração entre as atividades produtivas e didático-
pedagógicas da escola. 

É um laboratório de atividades mediante a qual os alunos podem exercer 
e praticar a cooperação, desenvolver atividades de gestão e aplicar os 
conhecimentos adquiridos nos cursos que frequentam. 

Cuida do gerenciamento de todas as atividades produtivas da escola, bem 

como da residência de alunos, do refeitório e atividades culturais dos 
alunos. 

Composição: 
 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 
Robson da Paixão Soares Justo -  Diretor Presidente  

Lucas Matheus de Souza -  Diretor Vice Presidente  
Rafael Medina Sestito -  Secretário  
 
CONSELHO FISCAL: 
Thiago Rodrigues, Rogério Gomes Paes, Paulo Sérgio Beraldo de Moraes 
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APM ï Associação de Pais e Mestres da Etec Prefeito José Esteves 

 
DIRETORIA EXECUTIVA: 

Direto r executivo : Thiago Rodrigues 
Vice -diretor executivo : Edson Lima do Amaral 
Secretario : Solange Maria Comineli Beltrame 
Diretor financeiro : Louziane Rodrigues Praxedes da Silva Lima (mãe de 
Hugo Praxedes de Lima) 
Vice -diretor financeiro : Edimar Paulo Da Silva (pai de Jonatas da Silva) 
Diretor cultural, esportivo e social : Marcela Muniz Alvarez 

Diretor de patrimônio : Geraldo Henrique Martins Vieira 
 
CONSELHO DELIBERATIVO: 

Professor: Tânia Carolina Rodrigues Subirá 
Professor: José Augusto da Silva Rocha 
Profes sor: Rojane de Lima Pires 

Servidor : José Ricardo Braga de Almeida 
Pai de aluno:  Karina Patrícia Franco (mãe de Felipe Franco Candelária) 
Pai de aluno:  Cibele Revoredo Elias (mãe de Fabrício Elias Rodrigues) 
Pai de aluno:  Elaine Aparecida dos Santos (mãe de Melissa Dos Santos) 
Pai de aluno:  Adilson Geraldo Bento (pai de Vitoria A. Vicente Bento) 
Pai de aluno:  Paulo Cesar Estaiano (pai de Paulo Cesar Estaiano Filho) 
Pai de aluno:  Claudenir Ferreira (pai de Paloma Ramos Ferreira) 

Aluno  – Marcio Cardoso Filho 

Aluno  – Matheus Felipe Rodrigues 
 
CONSELHO FISCAL: 
Servidor: Mayara Fernanda da Silva 
Pai de aluno  – Karina Patrícia Franco (mãe de Felipe Franco Candelária) 
Pai de aluno  – Cibele Revoredo Elias (mãe de Fabrício Elias Rodrigues) 
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COMO ESTUDAR 

(Fontes: livro “Estudar também se aprende”, de Claudia C.P.M.Taveira, 

Editora Vetor, 1996; e “Super-memória”, de Fred B. Chernow, Ediouro, 
2004) 

As técnicas aqui apresentadas são sugestões: somente serão válidas se 
você realmente tiver vontade de dedicar-se aos estudos para alcançar um 
bom nível de aprendizado, se houver o seu esforço pessoal e ainda se 
você não só criar, mas manter uma rotina de estudos. 

A autoconfiança é também um fator fundamental para obter sucesso: 
acredite sempre nos resultados positivos do que você fizer com 
dedicação. 

 

DICAS INICIAIS PARA O SUCESSO ESCOLAR 

1. Saber onde quero chegar: qual é o meu objetivo? Lembre-se de que 
qualquer caminho serve para quem não sabe para onde vai... 

Observe que na Escola o seu principal objetivo deve ser APRENDER, 
passar de ano ou módulo é consequência da aprendizagem. 

2. Esforço e dedicação. Ninguém virá dizer detalhadamente o que você 
deverá fazer e nem como: a responsabilidade é sua. 

3. Organização: 

- tempo: determine os horários de estudo de forma a realizar todas as 
atividades necessárias; divida esse horário entre todas as disciplinas; 
programe a realização dos trabalhos mais longos; não interrompa as 
atividades até concluir o que precisa fazer; identifique o horário no qual 

você é mais produtivo para realizar as tarefas ou estudar. 

Cumpra os horários e você perceberá que não terá mais tarefas 
acumuladas e seu desempenho será melhor. 

- usar agenda ou um espaço do caderno para anotar: datas de provas, 
entrega de trabalhos, pesquisas, etc.; horários de outros compromissos e 
tudo o que você não pode esquecer! Faça as anotações a lápis, para 

alterá-las se necessário. Anote lembretes sobre as datas de entrega de 

trabalhos, por exemplo: falta uma semana para apresentação do 
seminário de .... Olhe suas anotações todos os dias.  

- Cadernos: coloque seu nome e classe; separe uma parte para cada 
matéria; sempre anote a data da aula; anote tudo o que o professor 
determinar e também lembretes do que foi falado; faça a anotação das 
correções de exercícios. 

- Textos e folhas avulsas: guarde todo o material fornecido pelo professor 
e cópias que você tirar; escreva seu nome, a disciplina e a data; separe 
estes materiais por disciplina, guardando em pastas ou sacos 
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transparentes e bem identificados, assim você encontrará tudo o que 
precisa facilmente. 

- Local de estudo: mesa e cadeira que permitam uma boa postura, bem 
iluminado e sem barulho. Não deixe que a falta de condições ideais sejam 

impedimento para você não estudar. Lembrando novamente: a 
responsabilidade de resolver as situações para atingir o objetivo é sua. 

 

MANEIRA EFICIENTE DE ESTUDAR 

A maneira ou técnica de estudo eficiente é aquela com a qual o aluno 
consegue revisar, compreender e aplicar realmente os temas ou assuntos 
estudados. A maneira utilizada por um aluno pode não ser a melhor para 

outro aluno, portanto, cada um deve experimentar várias técnicas até 

encontrar a que lhe seja mais útil para aprender. 

A leitura é um processo ativo e não passivo. Ela não acontece, você é que 
tem de fazer acontecer. 

Assim, antes de iniciar a leitura questione: o que espera descobrir? 
Observe, ainda, quais as informações você já tem sobre o texto: quem o 

escreveu, com que finalidade, onde e quando foi publicado, quem o 
recomendou a você, o que diz o título e subtítulos, etc. 

Sugestões para leitura e estudos com textos: 

- Sublinhar o texto: após ler atentamente o parágrafo, faça nova leitura 

identificando as palavras-chave ou expressões significativas. 

- Esquema de um texto: contém as ideias apresentadas e complementos 
mais importantes apresentados. Após a leitura de todo o texto, identificar 

a ideia principal de cada parágrafo – o que de mais importante está 
apresentado; em seguida, as ideias complementares por parágrafo – as 
que esclarecem, justificam a idéia principal. Monte o esquema anotando 
as ideias chaves à esquerda e as complementares à direita. 

- Mapa conceitual: registrar os conceitos apresentados no texto 
estabelecendo uma relação entre os mesmos. Conforme o texto e o 
objetivo da representação os mapas poderão ser mais ou menos 

extensos. 

- Resumo: em poucas palavras, apresenta o conteúdo do texto de forma 
organizada e completa. Após a leitura do texto, anotar a ideia principal de 
cada parágrafo e, da leitura destes resumos, elaborar um novo texto 
sintetizando as principais ideias apresentadas.  

- Questionário: elaborar perguntas que podem ser respondidas a partir da 

leitura do texto. Estas perguntas tanto podem conduzir a respostas 
objetivas com a finalidade de apresentar as informações e idéias 
apresentadas, como dissertativas com a função de estabelecer relações 
entre o que foi apresentado e outras situações ou ideias. 
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- Ficha-resumo: usadas para registrar a síntese dos temas apresentados 
nas disciplinas, teorias, conceitos, fórmulas, definições, etc. Devem ser 

mantidas em ordem para facilitar a consulta quando necessário. 

Quanto as disciplinas que envolvem cálculos e resolução de problemas o 

mais indicado é que o aluno ao estudar refaça os exercícios ou problemas 
resolvidos pelo professor de forma atenta para recuperar a memória das 
etapas percorridas até o resultado final. Lembre-se que os professores 
querem que o aluno demonstre o processo percorrido para chegar ao 
resultado final do problema. 

Cada disciplina possui características próprias, assim, ninguém melhor do 
que o professor de cada uma para orientar como o aluno deve estudar. 

Não tenha vergonha: pergunte ao seu professor e peça sugestões. 

Dicionário: é muito útil e deve ser consultado com frequência, não só 
para conhecer palavras novas, mas também para ampliar o conhecimento 
já que o dicionário contém normas gramaticais, regras de acentuação, de 
pontuação, os vários significados de uma palavra, etc. 

Usar o dicionário é melhor do que perguntar a outras pessoas porque 

você corre o risco de adotar um significado que não é o correto. Além 
disso, ao consultar o dicionário você verá outras palavras e ampliará seu 
conhecimento. 

Busque ainda outras boas fontes de consulta como livros, revistas 
informativas ou técnicas, jornais e sites confiáveis. 

A internet é uma excelente fonte para pesquisas, mas também é grande o 
risco de se colher informações erradas, principalmente quando o aluno 

está com pressa. Os professores indicam os sites de referência e pode-se 
deixar gravado na área “favoritos” no microcomputador a lista dos sites 
confiáveis e de bom conteúdo. 
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NORMAS DE CONVIVÊNCIA DA RESIDÊNCIA ESCOLAR 

1. FINALIDADES: 

1.1. A residência de alunos destina-se a atender exclusivamente aos 
alunos regularmente matriculados na Etec Prefeito José Esteves, de modo 

a possibilitar-lhes a formação escolar, oferecendo-lhes moradia e 
refeições, de acordo com os recursos e critérios da CEACC, definidos pelo 
Conselho Deliberativo de Residência e em consonância com a Direção da 
Escola. 

1.2. Semestralmente, a CEACC fixará o número de vagas disponíveis para 
residentes do sexo masculino e do sexo feminino, de acordo com as 
instalações e demais condições existentes. 

2. ADMISSÃO E CONTINUIDADE NA RESIDÊNCIA: 

2.1. Para ocupar e manter vaga na residência, o aluno ou seu 
responsável, se menor, deverá apresentar semestralmente requerimento 
por escrito à Comissão de Residência, fornecendo e responsabilizando-se 
pelas informações prestadas. 

2.2. O ingresso na residência dependerá da existência de vagas e da 

classificação dos interessados, baseada nos seguintes critérios: 

2.2.1. menor renda familiar; 

2.2.2. maior distância do município de origem; 

2.2.3. menor idade; 

2.2.4. situação disciplinar do aluno nas atividades escolares e durante a 
residência na Escola; 

2.2.5. frequência e desempenho do aluno na Escola. 

2.3. O aluno residente deverá manter conduta de respeito com seus 
colegas, professores e servidores, bem como atitudes de participação e 
comprometimento com todas as atividades promovidas, visando ao bom 
convívio e ao desenvolvimento da CEACC e da Etec. 

2.4. Para a continuidade na residência a cada semestre serão 

considerados pela Comissão de Residência os itens 2.2.4, 2.2.5 e 2.3, 
mediante informações publicadas pela Secretaria Acadêmica para este 

fim. 

2.5. Perderão automaticamente o direito à residência, em qualquer 
época, os alunos que: 

2.5.1. Introduzam, portem, guardem ou façam uso de bebidas alcoólicas 
ou de qualquer substância entorpecente ou compareçam embriagados ou 
sob efeito de tais substâncias nas dependências da Escola; 
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2.5.2. Do sexo feminino, aceitem a presença de pessoas do sexo 
masculino nos apartamentos e vice-versa, exceto no caso de visitas de 

familiares autorizados; 

2.5.3. Envolvam-se em atos de violência contra colegas ou servidores, 

nas dependências da Escola; 

2.5.4. Provoquem voluntariamente danos às instalações e equipamentos 
da Escola. 

2.6. Para admissão ou continuidade na residência, o aluno e seu 
responsável, se menor, o aluno maior e seu responsável se dependente 
financeiramente, e o aluno maior independente financeiramente deverão 
formalizar “Termo de Benefício Residencial Cooperativo”, conforme 

modelo estabelecido pela CEACC. 

3. TAXA DE CONTRIBUIÇÃO DE RESIDÊNCIA: 

3.1. O aluno residente ou seu responsável deverá contribuir com uma 
taxa de manutenção que será administrada pela CEACC, no valor 
estipulado no Termo de Benefício Residencial Cooperativo. 

3.2. A taxa de manutenção será paga na própria sede da CEACC, ou 

conforme determinado pela Comissão Executiva, ou depositada na conta 
corrente da CEACC, nas datas estipuladas no Termo de Benefício 
Residencial Cooperativo. 

4. HORÁRIOS: 

4.1. Os horários das atividades escolares e de funcionamento das demais 
dependências da Escola deverão ser rigorosamente cumpridos pelos 
alunos residentes, tanto no período de aulas como nos dias não letivos 

em que permanecerem na Escola. 

4.2. A Comissão Executiva de Residência publicará os horários de todas 
as atividades, bem como todas as alterações ocorridas. 

5. REFEIÇÕES: 

5.1. Todas as refeições deverão ser feitas no refeitório. 

5.2. Após terminar a refeição, cada residente deve deixar mesa, banco e 

chão limpos, sem resíduos. 

5.3. Não é permitido o preparo de refeições e lanches nos apartamentos. 

5.4. Não é permitido o uso de pratos, talheres, copos e outros utensílios 
de propriedade da empresa terceirizada fora do refeitório. 

6. SAÍDAS: 

6.1. Não é permitido ao aluno ausentar-se da Escola, durante o período 
de aulas, exceto mediante a autorização da Direção. 
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6.2. Para autorização de saída serão considerados segurança do aluno, 
tempo necessário para desempenho das atividades escolares e, para 

alunos menores, a autorização dos pais do aluno, por escrito. 

7. PERMANECER EM FINAIS DE SEMANA E FERIADOS: 

7.1. A permanência de residentes na Escola nos finais de semana, 
feriados, recesso e férias escolares visa a: 

7.1.1. colaborar com os residentes que, por razões justificadas, não 
podem viajar nestes períodos. 

7.1.2. possibilitar o desenvolvimento de atividades, projetos e outros 
procedimentos necessários para a Escola ou CEACC. 

7.2. Só poderão permanecer na Escola nos finais de semana, feriados, 

recesso e férias os alunos autorizados pela Direção. 

7.3. Os alunos que permanecerem na Escola nos dias não letivos deverão 
cumprir escala de atividades nos setores técnicos, bem como na cozinha, 
limpeza e manutenção. 

7.4. Os critérios para autorização de permanência na Escola nas situações 
previstas no item 7.1, bem como o estabelecimento de procedimentos 

serão definidas pela Comissão Executiva de Residência e Direção. 

7.5. Perderá o direito de permanência os residentes que não cumprirem 
todas as determinações da Comissão Executiva, tanto nos procedimentos 
para autorização como no desempenho das atividades. 

7.6. A Direção, ou servidores designados, determinarão qual atividade 
caberá a cada residente e como a mesma deverá ser realizada, cuidando 
também da sua avaliação. 

7.7. Os alunos que permanecerem na Escola nas situações previstas no 
item 7.1. só poderão ausentar-se das dependências da mesma com a 
autorização do responsável pelo acompanhamento das atividades 
indicado pela CEACC. 

8. TRABALHO VOLUNTÁRIO: 

8.1. Considerando as necessidades da Escola e da CEACC, serão 

oferecidas aos residentes oportunidades de desenvolvimento de trabalho 

voluntário nos setores técnicos, laboratórios, apoio, manutenção e em 
outros ambientes da Escola, mediante Instruções específicas da Escola e 
da CEACC. 

9. APARTAMENTOS: 

9.1. Além das roupas de uso pessoal e do material escolar, os alunos 
residentes deverão ter seu próprio colchão, travesseiro, roupa de cama, 

cobertores, toalhas de rosto e banho, pratos, talheres e copos, para as 
refeições, produtos de higiene pessoal e para limpeza do apartamento. 
9.2. Ao ingressar, a Comissão Executiva indicará o apartamento que será 
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ocupado pelo aluno, de modo a que fiquem reunidos de acordo com suas 
afinidades como idade, curso, cidade de origem e outros. 

9.3. A mudança ou troca de apartamento deverão ser autorizadas pela 
Comissão Executiva. 

9.4. Deverão ser mantidas as seguintes condições de ordem e 
organização: cama arrumada (lençol estendido, cobertor dobrado e 
travesseiros no lugar); roupas pessoais dobradas e guardadas no 
armário; sapatos limpos e ordenados, em lugar adequado; demais 
pertences pessoais (livros, objetos) guardados em lugar próprio (estante, 
armário ou outro). 

9.5. Deverá ser organizada Escala de Limpeza pelos próprios residentes 

do apartamento, cabendo à Comissão Executiva verificar seu 

cumprimento. 

9.6. Visando ao bem-estar dos ocupantes e adequadas condições de 
higiene e saúde, as atividades de limpeza do apartamento incluirão: 
varrer e tirar o pó dos móveis todos os dias; passar pano úmido no 
quarto e sala pelo menos uma vez por semana; limpar diariamente os 

banheiros; recolher o lixo diariamente, inclusive dos banheiros, 
colocando-o em local próprio do lado externo do prédio; limpar paredes, 
vidros e pisos sempre que houver necessidade. 

9.7. Com relação aos banheiros deverá ser observado também: dar 
descarga após o uso do vaso sanitário; não jogar papéis ou outros 
detritos no vaso sanitário e sim no cesto de lixo; fechar torneiras e 

chuveiros após usá-los; desligar as luzes dos banheiros sempre que 

deixar o recinto por último. 

9.8. Ao sair, os ocupantes deverão desligar todos os aparelhos 
elétricos/eletrônicos e apagar as luzes. 

9.9. Na ausência dos ocupantes, os apartamentos deverão ser trancados, 
visto que a Escola não se responsabilizará pelo desaparecimento de 
objetos ou valores. 

9.10. Os residentes deverão zelar não só pelos próprios pertences, mas 

também pelos pertences dos demais ocupantes do apartamento quando 
estes estiverem ausentes, ressarcindo eventuais danos. 

9.11. A Comissão Executiva manterá em seu poder cópias das chaves dos 
apartamentos. 

9.12. Cada residente deve ter uma cópia da chave do apartamento que 
ocupar, arcando com o custo da mesma, responsabilizando-se pela sua 

guarda e devolvendo-a à Comissão Executiva em caso de troca de 
apartamento ou encerramento do período de residência. 

9.13. A Direção, os membros da Comissão Executiva ou servidor indicado 
poderão vistoriar os apartamentos a qualquer momento, sempre 
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respeitando a privacidade de seus ocupantes, com vistas a verificar o 
cumprimento destas normas. 

9.14. As instalações, móveis e outros materiais do apartamento, 
danificados por uso impróprio ou vandalismos serão ressarcidos pelos 

ocupantes do apartamento ou seus responsáveis, aplicado ainda o 
previsto no item 2.4. 

9.15. Os residentes deverão comunicar imediatamente à Comissão 
Executiva ou servidor indicado, qualquer irregularidade observada nos 
apartamentos, bem como nas áreas externas da Escola. 

9.16. Qualquer caso de emergência, especialmente nos casos de 
problemas de saúde ou de segurança, deverá ser comunicado à Comissão 

Executiva, ao vigia, ou a qualquer professor ou servidor, na ausência dos 

demais, para que sejam tomadas providências necessárias. 

9.17. Rádios, aparelhos de som ou televisão deverão ser mantidos em 
volume baixo, de modo a não incomodar os ocupantes do próprio 
apartamento e apartamentos vizinhos. 

9.18. Deverá ser mantido respeito ao silêncio após as 22h00. 

9.19. Só será permitido ao aluno guardar e consumir alimentos 
industrializados prontos no apartamento se as condições de higiene forem 
mantidas. 

9.20. Os restos de alimentos, embalagens desocupadas e outros deverão 
ser descartadas imediatamente, na forma e local apropriados, para 

manutenção da higiene. 

9.21. As visitas de familiares deverão ser comunicadas à Comissão 

Executiva ou ao servidor indicado. 

9.22. O pernoite de familiares dos residentes deverá ser autorizado pela 
Comissão Executiva ou Direção. 

9.23. Não é permitido animais de estimação no apartamento. 

9.24. Sem a autorização prévia da Comissão Executiva, não é permitido: 
a troca de fechadura do apartamento; qualquer modificação nas 
instalações ou móveis; utilização de móveis próprios; utilização de 

aparelhos elétricos, ou eletrônicos ou outros equipamentos (por exemplo: 
aparelho de som, ventilador, rádio-relógio); afixação de cartazes, quadros 
ou similares nas paredes. 

9.25. Durante as férias, o aluno deverá retirar todos os seus pertences do 
apartamento, seguindo as orientações da Comissão Executiva quanto à 
guarda desse material. 

9.26. O aluno deverá entregar no final do contrato o apartamento nas 
mesmas condições em que lhe foi entregue, providenciando a pintura das 
paredes e portas na cor original. 
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9.27. Ao finalizar o prazo de validade do Termo de Benefício Residencial 
Cooperativo, o ocupante deverá providenciar os reparos e pinturas 

necessários e retirar seus pertences em até trinta dias. 

10. DEMAIS DEPENDÊNCIAS E AMBIENTES EXTERNOS: 

10.1. Todos os residentes devem zelar pela manutenção das instalações, 
móveis, equipamentos e demais materiais de uso comum, nas 
dependências internas e externas pertencentes à Escola ou à CEACC, 
portando-se com responsabilidade e asseio, e ressarcindo possíveis danos 
que provocar. 

10.2. Os alunos residentes deverão participar dos mutirões de limpeza 
externa, sempre que convocados pela Direção ou por servidores 

indicados. 

10.3. Sempre que solicitado, o residente deverá submeter-se à revista 
pessoal e de seus pertences pela vigilância da escola. 

10.4. Não é permitido frequentar setores técnicos e áreas distantes das 
de convívio social sem autorização. 

10.5. Não é permitido transitar desnecessariamente nas áreas externas 

após 23h00. 

10.6. Os alunos residentes não poderão transitar fora do apartamento em 
trajes impróprios, tais como sem camisa, descalço, em trajes de banho, 
usando roupas excessivamente curtas ou decotadas, etc. 

10.7. O aluno que estiver em horário de aulas não poderá permanecer no 
apartamento, salvo em caso de doença, com a ciência da Direção, 
Comissão Executiva de Residência, ou servidor indicado. 

10.8. Não é permitido fumar nas dependências da escola. 

10.9. Para permanência de veículos de alunos residentes (carros, motos 
ou bicicletas) é necessária a autorização prévia, os mesmos serão 
submetidos a revista pela vigilância da escola e deverão permanecer 
estacionados apenas nos locais indicados pela Direção. 

11. ATENDIMENTO AOS ALUNOS FORA DO PERÍODO ESCOLAR: 

11.1. Na ausência do Diretor ou de membros da Comissão Executiva de 

Residência, os residentes devem reportar-se ao servidor indicado para 
seu atendimento. 

11.2. São atribuições deste servidor: 

11.2.1. Auxiliar a Comissão Executiva no desempenho de suas atividades, 
fazendo cumprir estas normas, na ausência dos membros da Comissão e 
outros servidores, comunicando à Direção ou Comissão Executiva os atos 

de transgressão, de modo a que sejam tomadas as providências devidas. 
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11.2.2. Auxiliar os alunos em casos de necessidade, comunicando as 
ocorrências à Direção ou Comissão Executiva. 

11.2.3. Acompanhar a execução das atividades de escala previstas no 
item 7.3. 

11.2.4. Controlar a entrada de pessoas estranhas na Escola, bem como a 
entrada e saída dos alunos. 

12. PUNIÇÕES: 

12.1. O aluno que não cumprir as normas da residência estará sujeito às 

seguintes punições relacionadas abaixo, com exceção das previstas no 
item 2.4: advertência oral; advertência por escrito; suspensão temporária 
da residência; perda da residência. 

12.2. Cabe à Comissão Executiva da Residência a aplicação das 

penalidades previstas, com a anuência do Diretor. 

12.3. Poderá perder o direito à residência na Escola, ouvida a Comissão 
Executiva da Residência, o aluno que: 

12.3.1. ultrapassar o limite de 15% de ausências às aulas de cada curso 
que frequentar; 

12.3.2. não frequentar as aulas extra-classe para as quais for convocado 

pelo Diretor ou Coordenador; 

12.3.3. ter aplicadas penalidades disciplinares e não ter demonstrado 
mudança positiva de comportamento; 

12.3.4. não participar das reuniões e eventos promovidos pela Ceacc; 

12.3.5. outras situações, por proposta da Direção ou da Comissão 
Executiva da Residência. 

12.4. Por decisão da Comissão Executiva de Residência, poderão ser 
aplicadas punições alternativas, tais como realização de tarefas em 
benefício da Escola, desde que tais punições sejam definidas com ampla 
participação dos alunos residentes e tenham caráter educativo. 

12.5. O aluno suspenso pela Escola será também suspenso da residência 
durante o período de aplicação da penalidade. 
 

apartamento. 

Nova quadra esportiva Terreiro Suspenso para secar café 


